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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

 

CONCURSO Nº 004/2023 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS 

DE ARTES CÊNICAS. 

Processo Administrativo n° 9.044/2023 

 

RESULTADO FASE DE JULGAMENTO. 

  
A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de julgamento do Concurso nº 

Concurso nº 004/2023 – Seleção de Projetos para produção de espetáculos de artes cênicas. A análise dos 

projetos culturais foi realizada pela Setorial de Artes Cênicas e Corporais vinculada ao Conselho Municipal 
de Políticas Culturais. Após a realização da análise individual dos projetos a Câmara Setorial chegou ao 

seguinte resultado: 

 
Proponente Projeto Parecer Pontuação Classificação 

Rafael de Moura Mantello 
CPF nº 311.185.468-06 

O Pequerrucho Príncipe Aprovado 
 

50 1º selecionado 

Marcus Vinícius Camargo Bertelli 

CPF nº 481.529.118-79 

Prontos Para a Batalha Aprovado 

 

49 2º selecionado 

C T de Paula Arte e Cultura 
CNPJ nº 33.447.315/0001-30 

MA-BET-MOUT Aprovado 
 

49 3º selecionado 

Michel Eugênio 
CPF nº 385.414.928-00 

N'água ou dentro dela Aprovado 47 1º suplente 

Vinícius Vieira Forato 

CPF nº317.369.118-05 

SerTão Circo Aprovado 44 2º suplente 

Charles Ferlete dos Santos 
CPF nº 228.737.788-30 

Diário de Bicicleta Aprovado  43 3º suplente 

Duxtei Vinhas Itavo 
CPF nº 403.379.608-87 

Até que enfim, 
Astromélia, Elfa do 

jardim! 

Aprovado 43 4º suplente 

Paula Liberatti  
Aliandro Barros 

CPF nº 22655952847 

Para todos nós Aprovado  43 5º suplente 

Flávia Moreira Pinto 34481119888 
CNPJ nº 26.358.599/000123 

UNIVERSUM Aprovado 38 6º suplente 

24.596.100 Elaine Pereira dos Anjos 
CNPJ nº 24.596.100/0001-90 

Do Erudito ao Popular Aprovado 37 7º suplente 

ASSOCIATA Associação dos Artistas 
Teatrais da Região de Araçatuba 

CNPJ nº10.310.343/0001-06 

HARU-AÇA-TU-BO - o 
mito do progresso 

Desclassificado não cumprimento item 3.1 “a” 

De acordo com o edital, Será assegurado o direito de recurso com caráter técnico/documental (não sendo 

permitida a alteração de informações ou inserção de novos documentos) do resultado da seleção no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis que poderão ser encaminhados para o e-mail: 

secretaria.cultura@aracatuba.sp.gov.br com a descrição no campo assunto “Recurso Concurso nº004/2023. 

 

 

Tieza Lemos Marques 

Maria Teresa Assis Lemos Marques de Oliveira 

Secretária Municipal de Cultura 

 


